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PREFEITURA MUNIClf?.AL DE UCHOA 
ESTAUO UJ1 SÃO PAUl 
--- ----

LEI ?roMER0 1.072, DE 06 DE DEZilt!ER0 DE l.983 

Autoriza o Prefeito Mu.nioipal a oelebrar 
convênio com a Secretaria da Saúde, vi -
sando a assegurar o atendimento à popula 
oão do MunioÍpio mediante o estabeleci -
manto de cooperação para o planejam.ento­
e desonvolVimento conjunto de programa. -
9ões básica.a de Saúde e Saneamento. 

DR. MIGUEL Jos:ir: CHADDAD, Prefeito Municipal à.a 

Uohoa, Estado de São Ptmlo 1 no uso de suas atribu.i9õe0 lo -
gaia, 

FAZ SABER que a Oâmsra Municipal aprovou o e1e 
sanoiona e prolll\ü.ga a seguinte Leis 

Artigo lR. - Fica o Munioípio de Uohoa, repre­
sentado pelo seu Prefeito MunioipeJ. autorizado a oelebrar -
Oonvê11io com a Secretaria da Saúde do Governo do Estado do 
São Pnulo, Viaando assegurar o atendimento à popula9ão do -
me8lllo 1 mediante o estabelecimento de oooperação, para o~! 
nejamento e desenvolvimento conjunto de programaçõe~ bási 
oas de saúde e aaneamento. 

Artigo 211. - Do Con'lêii:i.o a ser firmado, fica o 

Chefe do Poder Executivo autorizado a convencionar n,, oláu­
eulae ~ oondições, aas:!..m oomo, praticar todos oa idros nece2 
sárioo à Bila celebração. 

Artigo 311. - As üeapoea.o oom a wtortzer.gão ô.e 
que na·ta o artigo primeiro, no o.irrente exeroíoio, oon-611-io 
l)Or conta de verbas próprias ooneignadaa no orçamento vig<it~ 
te, suplementadas se neoess!Írio. 

Parágrafo Unioo - Os orçamentos futuro111 1gua..'l.­
mente~ oonaigndâo dotação pr6pria. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 411. - Esta Lei entrará em Vigor na data de 
sua :pub1ioa9ão, revogadas as disposi9õee em contrário. 

Prefeitura Municipal. de Uohoa, aos 06 dias do mês 
de dezembro do ano de 1.983. 

supra. 

DR. MIGUEL JOS1! CHADDAD 

Prefeito Municipal. 

Pu.b1ioada neeta Secretaria, por a.fi.xa9ão, na da:ta 
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VERA-WIZA TA SEOO 
Secretária da Prefeitura 


